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PLANO DE REESTRUTURAÇÃO

DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Considerando o que dispõem os decretos-

leis nS 53j de 18 de novembro de I966 e o n^
252, de 28 de fevereiro de I967» a Universida
de Federal Fltuninense apresenta à consideração
do Senhor Presidente da República, após exame
do Conselho Federal de Educação, a fim de ser
aprovado por decreto Executivo, o seguinte pla^
no de reestruturação:

CAPÍTULO 1

Da Universidade e seus fins

Art. 19 - A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -
UFF - criada nos termos da lei n9

3848, de 18 de dezembro de I96O e instituída
conforme a lei n9 3958, de 13 de setembro de
1961, com sede na Capital e jurisdição em todo
o Estado do Rio de Janeiro, com personalidade
jurídica própria de natureza autárquica,possui
autonomia didática, administrativa, financeira
e disciplinar, nos termos da legislação fede
ral .

CAPÍTXJLO 11

Dos órgãos da administração superior

Art. 29 - A estrutura administrativa superior
da UFF será constituída dos seguin

tes órgãos:
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a) Conselho Universitário;
b) Conselho de Ensino e Pesquisa;
c) Reitoria.

Art. 39 -0 Conselho Universitário, órgão su
premo de deliberação coletiva da UFF,

presidido pelo Reitor, será integrado;

a) Pelo Vice-Reitor;
b) Pelos Ex-Reitores, enquanto no e-

xercicio do magistério;
o) Pelos Diretores dos Centros Uni —

versitários;
d) Pelo Diretor de cada Escola, Fa

culdade e Instituto;

e) Por um representante de cada con
gregação;

f) Pelos representantes do corpo di^
cente, em número de dois, indica
dos pelo DCE.

Art. 49 -0 Conselho Universitário dividir-se-á
em câmaras especializadas, obrigato

riamente uma de Fiscalização Financeira e Con
trole Orçamentário e outra de Legislação e Nor

Arto 59 -0 Conselho de Ensino e Pesquisa, pr£
sidido pelo Reitor, órgão eminente —

mente técnico para a coordenação do ensino ^ e
da pesquisa, com funções deliberativas, autono^
mo em sua competência específica, será integr^
do pelos;

a) Diretores dos Centros Universitá
rios ;

b) Representantes das Unidades do
'  Centro de Estudos Gerais, em nume^

ro de 2;

c) Representantes das Unidades dos
demais Centros, em número de 1 p^
ra cada Centro;

d) Representantes do Corpo Discente,
em número de dois indicados pelo
DCE.

Parágrafo Único - Das decisões do Conselho de
Ensino e Pesquisa somente ca^

berá recurso para o Conselho Universitário,nos
casos de infringência da Lei ou do Estatuto.

Art. 69 -

zadas :

O Conselho de Ensino e Pesquisa di
vidir-se-á em três Câmaras especial^

a) Câmara de Ensino;
b) câmara de Pesquisa e PÓs-Gradua —

ção;
c) câmara de Extensão e integração co

munitária.

Art. 79 - A Reitoria, órgão central executivo,
coordena, fiscaliza e superintende as

atividades da Universidade.

Parágrafo Único., — O Reitor sera coadjuvado por
um Vice-Reitor, que, na sua

ausência presidirá o Conselho Universitário e
o Conselho de Ensino e Pesquisa.

CAPÍTULO III

Dos órgãos de ensino e pesquisa

Art. 89 - Os órgãos de ensino e pesquisa^ com
preendem as Unidades Universitárias,

que se subdividirão em Departamentos, com^ orga
nização administrativa e didático — cien 11 f ica
própria s.



Art. 9® - As Unidades Universitárias encontram-
se nas seguintes áreas de conhecimen

tos integrados:

a) Centro de Estudos Gerais;
bj Centro de Ciências Médicas;
c) Centro Tecnológico;
d) Centro de Estudos Sociais Aplica

dos.

Art. 10 - O Centro de Estudos Gerais compreen

de as seguintes Unidades?

Instituto de

Instituto de

Instituto de

Instituto de

Instituto de

Instituto de

Filosofia;
Instituto de

Instituto de

Social.

Física;
Geociências;
Ma tema tica;

Química;
Biologia;
Ciências Humanas

Letras;

Artes e Comunic a ç a* o

Art, 11-0 Centro de Ciências Médicas compre
ende as seguintes Unidades:

a) Instituto Biomédico;
b) Faculdade de Medicina ;

c) Faculdade de Odontologia;

d) Faculdade de Farmácia;
e) Faculdade de Veterinária;
f) Escola de Enfermagem.

Parágrafo Único - O Hospital Universitário An
tônio Pedro, o Laboratório Ro

dolfo Albino e o Núcleo Experimental, respect^
vãmente, sob a direção das Faculdades de Medi
cina, Farmácia e Veterinária, sub-unidades do

Centro de Ciências Médicas, destinam-se ao trei

namento profissional das referidas Faculdades^
e das demais unidades, cujos fins se relacio
nem com os daquêle Hospital, Laboratório e Nú
cleo Experimental.

Art, 12 - O Centro Tecnológico compreende
seguintes Unidades:

a) Escola de Engenharia;
b) Escola de Metalurgia de Volta Re

donda ,

Art, 13-0 Centro de Estudos Sociais Aplica
dos compreende as seguintes Unidades

Faculdade

Faculdade

tra ção ;
Faculdade

Escola de

de Direito;

de Economia Adminis —

de Educação;
Serviço Social.

§ 19 - As disciplinas de Biblioteconomia e
Documentação ficam vinculados ao In^

tituto de Arte e Comunicações,

§ 29 - O Colégio de Aplicação e
Universitário integrarão

de Educação.

CAPÍTULO IV

Cole g i o
Faculdade

Dos Centros Universitários

Art, l4 - Cada Centro Universitário, dirigido
por um Diretor e um Colegiado, com

funções coordenadoras, será constituído por rje
presentantes das respectivas Unidades, inclus^
ve do corpo discente.



CAPÍTULO V

Das Unidades Universitárias

Art. 15 - As Unidades Universitárias, com orga.
nização administrativa e didático-c^

entífica próprias, compreendem os Institutos ,
Faculdades e Escolas, sendo dirigidas por Con
gregação e integradas por Departamentos de en
sino e pesquisa,

Art, 16 - Os Institutos, além dos estudos bási
COS, ministrarão disciplinas para for

mação de profissionais nas áreas das respecti
vas especializações.

Art, 17 - As Faculdades e Escolas são unidades
de formação profissional e de pesqu^

sa aplicada.

Art. 18 - Os Centros, Institutos e demais Uni
dades integradas na Universidade ap:re

sentarão a flexibilidade de estrutura necessá
ria à demanda de formação profissional, de mo
do a garantir maior fluidez e inter penetração
de atividades e conhecimentos comuns a todas as
unidades, objetivando atender à mão de obra es^
pecializada e às exigências do ensino e da pe^
quisa,

CAPÍTULO VI

Dos Departamentos

Art. 19 - As Unidades Universitárias dividem-
se em Departamentos, cujos chefes con^

tituirão o Conselho Departamental presidido pe^
Io Diretor da Unidade.

Art. 20-0 Departamento, congregando professo
res e pesquisadores para objetivos^

comuns, será a menor fração da estrutura uni —
versitária, para todos os efeitos de organiza
ção administrativa, didático-científica e de
distribuição de pessoal.

Parágrafo Único - Compete ao Departamento ela
borar seus planos de traba

lho, atribuindo encargos de ensino e pesquisa
dos professores e pesquisadores, segundo suas
e spe cializa çoe s.

CAPÍTULO VII

Dos órgãos Suplementares

Art. 21 - Os Órgãos Suplementares de natureza
técnica, cultural, recreativa e assie

tencial, compreendem:

a) Núcleo de Processamento de Dados;
b) Núcleo de Documentação;

(Centro de Referencias e Bibliote^
ca Central)

c) Coordenação de Educação Física e
Desportos;

d) Imprensa Universitária.

CAPÍTULO VIII

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 22 - Os Centros Universitários, com suas
Unidades de Ensino, pesquisa, serão

implantados gradativamente em prazo não infe
rior a 5 anos, dentro de um programa pre esta
belecido em função dos recursos e conveniências
da própria Universidade.
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DECRETO N9 62.hlh, DE 15 DE MARÇO DE I968*

iíl
'íJ

i

Dispõe sobre a reestruturação
da Universidade Federal Flum^
nense, com as modificações su
geridas pelo C.F.E.

O  Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art, 83, inci
so II, da Constituição do Brasil, e em cumpri
mento ao disposto no art, 6s do Decreto-lei n®
53, de 18 de novembro de I966, e no art, 13 do
Decreto-lei n® 252, de 28 de fevereiro de 1967,

DECRETA ;

Art, 1? - A Universidade Federal Fluminense pa£
sa a constituir-se de vinte unidades

de estudos básicos e de aplicaçao.

§12 -0 sistema comum a que se refere o art,
22, inciso II, do Decreto-lei nS 53,

de 18 de novembro de 1966, será formado pelos
seguintes institutos;

a) Instituto de Matemática;
b) Instituto de Física;
c) Instituto de Química;
d) Instituto de Geociências;
e) Instituto de Biologia;
f) Instituto de Ciências Humanas e

Filosofia;

g) Instituto de Letras; ^
h) Instituto de Arte e Comunicação S£

ciai.

* Publicado no Diário Oficial de 20-3-68



Serão as seguintes as unidades de en
sino profissional e pesquisa aplica-

Escola de Engenharia;
Escola de Engenharia Metalúrgica
de Volta Redonda;
Faculdade de Medicina;

Faculdade de Odontologia;
Faculdade de Farmácia;
Faculdade de Economia e Adminis -
tração;
Faculdade de Direito;

Faculdade de Educação;
Escola de Enfermagem;

Escola de Serviço Social;
Faculdade de Veterinária;
Instituto Biomédico,

§ 39 - Os institutos, escolas e faculdades
dividir-se-ão em departamentos, defi_

nidos como a menor fraçao da estrutura univer
sitária para todos os efeitos de organização ad
ministrativa e didático

buição de pessoal»
cientifica de distri

Arto 29 ~ As unidades de que passa a consti —
tuir-se a Universidade Federal Flum^

nense resultams

a) os institutos enumerados no § 19
do art, 19, do desdobramento da
Faculdade de Fllosofia?Ciências e
Letras e reunião dos Departamen
tos, cadeiras e laboratórios de
faculdades e escolas que atuam nos
mesmos setores de estudos funda —

menta is ;
b) as escolas de Engenharia, Serviço

Social e Enfermagem, e as Faculdades
de Medicina, Odontologia, Direito,

'  Farmácia e Veterinária, dos setores
profissionais específicos das atuais
unidades que têm essas denominações,
bem como dos de outras onde os mes

mos estudos sejam desenvolvidos;
c) a Faculdade de Economia e Administra

ção e a Escola de Metalurgia de Vol
ta Redonda e o Instituto Biomédico dos
setores específicos das atuais Facu^
dades de Ciências Econômicas, Enge —
nharia, Medicina, Farmácia, Odontol£
gia, Veterinária e Enfermagem;

d) A Faculdade de Educação, do atual De^
parlamento de Educação da Faculda de
de Filosofia, Ciências e Letras, ne
la concentrando-se todos os estudos

pedagógicos da Universidade, na for
ma do que dispõe o art, 49, § 29, do
Decreto-lei n9 252, de 28 de fevere^
ro de 1967.

Art, 3® - A Universidade terá órgãos suplemen
tares de natureza técnica, recreati

va, cultural e de assistência aos estudantes,
os quais serão criados ou extintos por atos do
Conselho Universitário e constarão obrigatória
mente do Estatuto da Universidade,

Art, 4® - De acordo com o disposto no art, 7®>
parágrafo único, do Decreto-lei n®

252, de 28 de fevereiro de 1967, as unidades
enumeradas nos §§ 1® e 29 do art. 19, reunir-
se-ão nos seguintes órgãos setoriais.

a) Centro de Estudos Gerais, abrangendo;
Instituto de Matemática,
Instituto de Física,
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Adminis —

Instituto de Química,
Instituto de Geociências,
Instituto de Biologia,
Instituto de Ciências Humanas e
Filosofia,
Instituto de Letras, ^
Instituto de Artes e Comunicação
Social.

b) Centro de Estudos Sociais Aplica
dos, abrangendo:
Faculdade de Direito,

Faculdade de Economia e Adminis —
tração.
Faculdade de Educação,
Escola de Serviço Social.

c) Centro Tecnológico, abrangendo;
Escola de Engenharia,
Escola de Metalurgia de Volta Re
donda .

d) Centro de Ciências Médicas, abran
gendo:
Faculdade de Medicina,

Faculdade de Odontologia,
Faculdade de Farmácia,
Faculdade de Veterinária,
Escola de Enfermagem.

Parágrafo tJnico — A Universidade atribuirá o
máximo de efetividade ao fun

cionamento dos centros visando^a que, numa se
gunda fase de sua reestruturação, seja elimina^
do o nível intermediário de coordenação dos d£
partamentos e passem êstes a vincular-se dire
tamente com os centros respectivos, então con^
tituídos em unidades e redefinidos, se necessa^
rio, à luz da experiência colhida.

Art. 58 - A administração e coordenação das ati
vidades universitárias se farão em

três níveis

a) Administração Superior, que terá
como órgãos deliberativos o Conse
lho Universitário e o Conselho dê^
Ensino e Pesquisa e, como órgão
executivo, a Reitoria;

b) os Centros enumerados no art. 48,
que terão como órgãos deliberati
vos os respectivos Conselhos de
Centros, e Diretores para as fun
ções executivas;

c) as unidades universitárias, que
terão como órgãos deliberativos
os Conselhos Departamentais e as
Congregações e, para as funções
executivas, os respectivos Diret£

§ 18 - A constituição dos órgãos enumerados
nêsse artigo constará do Estatuto da

Universidade e o seu funcionamento será maté
ria regimental.

§ 28 - As unidades universitárias dividir —
se-ão em departamentos, definidos e

organizados na forma do que dispõe o art.28 do
Decreto-lei n8 252, de 28 de fevereiro de 196?.

Art. 68 - Fica aprovada a distribuição das di£
ciplinas atualmente ministradas nos

diversas cursos da Universidade Federal Flumi
nense, a que se refere o Parecer n8 , do
Conselho Federal de Educação.

Parágrafo Único - Os acréscimos, supressões,
desdobramentos, fusões e mu

danças de denominações de disciplinas far-se-
ão pelos critérios adotados na distribuição de
que trata êste artigo.



7- - Ficam desvinculados de campos espec^
ficos de conhecimentos, respeitada

a especialização dos respectivos titulares, os
cargos de pessoal docente criados ou providos
com essa vinculação.

§ 19 - A distribuição ou redistribuição do
pessoal docente pelas unidades far-

se-á de acordo com o disposto no art. 9-, da
Lei n^ A^88l-A, de 6 de dezembro de 1965»

Art. 89 - A organização e o funcionamento da
Universidade serão disciplinados nos

seguintes documentos, cuja aprovação se fara
de acordo com o art. 7® e parágrafos do Decre
to-lei n5 53, de 18 de novembro de 19^6.

a) Estatuto, que se limitará à estru
tura e às definições e formula —
ções básicas;

b) Regimento Geral, que regulará to
dos os aspectos comuns da vida u-
niversitária;

c) Regimentos das Unidades, que com
plementarão o Regimento Geral qustti
to aos aspectos específicos de ca^
da instituto, escola ou faculdade.

Art, 99 _ Em prazo não superior a cinco anos,a
contar da aprovaçao do Regimento Ge-

^3l, a Universidade Federal Fluminense promove^
ra uma avaliação completa da reforma iniciada
Com o presente decreto, visando nela introdu
zir os reajustamentos que se evidenciam neces-

e alcançar a segunda fase de concentra
ção das suas unidades, consoante o disposto no
paragrafo único do art. 42.

10 - Êste Decreto entrará em vigor na da-
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ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrario.

Brasília, I5 de março de I968;
12^79 da Independência e
809 da República.

(a) A. Costa e Silva
Tarso Dutra
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

ESTATUTO

TÍTXn.0 I

DA UNIVERSIDADE E SEUS FINS

Art, 19 - A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

(UfF.Fo), com sede na cidade de Nite_
rói e âmbito em todo o Estado do Rio de Janei
ro, criada pela Lei n9 3848, de I8 de dezembro
de 1960, instituída conforme a Lei n9 3958, da
13 de setembro de I96I, e reestruturada nos ter
mos do Decreto n9 62„4l4, de 15 de março de 196^
é uma entxdade federal, autárquica, com autono
mia didática, administrativa,disciplinar, eco
nômica e financeira, exercida na forma deste E^
tatuto e da legislação pertinente.

Arto 29 ~ A U.F.F,, como instituição destinada
à educação, ao ensino e a pesquisa

tem por finalidades;

a) manter, desenvolver e aperfeiçoar o ensino
nas unidades que a integram, bem como promo^
ver outras atividades necessárias à plena
realização de seus objetivos;

b) promover a pesquisa filosófica, científica e
tecnológica, literária e artística;

c) formar pessoal para o exercício das profis
sões liberais e tácnico-científicas e de ma.
gistário, bem como para o desempenho de al-
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tas ftinções na vida pública e privada;
d) irradiar e ampliar sua ação nos diversos s^

tores de desenvolvimento e aprimoramento s^
cio-econômico e cultural das populações do
Estado do Rio de Janeiro, colaborando sem
pre que possível, com as iniciativas gover
namentais e privadas, visando à solução dos
seus problemas de vida e de trabalho;

e) cooperar com as entidades públicas e priva
das na realização de trabalhos de pesquisa
e serviços técnico-profissionais, visando
ao desenvolvimento fluminense;

f) estimular os estudos relativos à formaçáomo^
ral e histórica da civilização brasileira,
em todos os seus aspectos;

g) desenvolver o espírito universitário;
h) desenvolver harmónicamente e aperfeiçoar em

seus aspectos moral, intelectual e físico a
personalidade dos alunos »

Art. 38 - As atividades universitárias,em suas
diversas modalidades, serão desenvoJ^

vidas tendo em vista a integração do ensino e
da pesquisa e a coordenação das unidades uni —
versitárias, assegurando a plena utilização de
seus recursos materiais e humanos, de modo que
se vede a duplicação de meios para fins idênt^
COS ou equivalentes»

TÍTULO II

DA ESTRUTURA BÍSICA

Art. ifS _ A U.F.F, será constituída de Centros
Universitários, Unidades Universitá

rias e órgãos Suplementares, que apresentarão

a flexibilidade de estrutura necessária às e-
xigências do ensino e da pesquisa.

CAPÍTULO I

DOS CENTROS UNIVERSITÁRIOS

Art. 58 - As unidades de ensino e pesquisa, se_
rão reunidas em áreas ou conjunto de

áreas afins, e constituirão os seguintes Cen
tros Universitários:

I - Centro de Estudos Gerais;

Instituto

Instituto

Instituto

Instituto

Instituto

Instituto

sofia;
Instituto

Instituto

ciai.

Física;
Geociências;
Ma tema tica;
Química;
Biologia;

Ciências Humanas e Filo-

Letras;

Artes e Comunicação So-

Centro de Estudos Sociais Aplicados ;

a) Faculdade de Direito;
bj Faculdade de Economia e Administração;
c) Faculdade de Educação;
d) Escola de Serviço Social.

Centro Tecnológico:

Escola de Engenharia;
Escola de Metalurgia de Volta Redonda.


